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"Dispõe sobre u equiparação salarial dos intêgrrnaes do ensino
fundamental aos do ensino infantil na estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Sarapuf, e dá outras providências",

.IOSE VIEIRA A . l t:rEs, Prefeito Municipal de SarapuL no uso de suas

atribuições legais,! 1Z SABER que a Câmara Municipal de Sarapuí. na forma da
Lei Orgânica do Município. artigo 46, parágrafo 1', inciso V in flui, c.c. o artigo 49.
inciso 1. aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI COMI'LI:ME\1111:

Art. - Fica equiparado o valor da horaiaula dos integrantes do ensino
fundamental aos integrantes do ensino infantil, refletindo seus efeitos na
composição das referências salariais constantes no anexo 11 da Lei
Complementar n° 99/03 de 22 de maio de 2003.

Art. 2° - Os valores atribuídos às referências de 1 a ? de salários dos professores de
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Coordenadores Pedagógicos,
diretores e supervisores, constantes do anexo II, passam a vigorar com as

seguintes importâncias:
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Art.'11a -As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do

orçamento próprio, suplementadas se necessário.

Art. 4" -Esta lei entra em vigor na data de-su -O publicaçáo\ revogadas as disposições

em contrário.
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